
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

LUZERNA - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 70 / 2022 - GAB/LUZ (11.01.11.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

Luzerna-SC, 09 de maio de 2022.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense ? Campus
Luzerna, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 107/2020 - PORT/REIT, de
28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União, seção 2, pag. 25, em 29/01/2020,

CONSIDERANDO:
 
 
1. O Art. 6º da Resolução 011/2015, que prevê que o plano de Trabalho Docente - PTD, deverá
explicitar as atividades do servidor docente no âmbito do IFC que compreende: I ? atividades de
Ensino; II ? atividades de Pesquisa; III ? atividades de Extensão; IV ? atividades de Administração e
Representação; e V ? atividades de Capacitação e Formação em Serviço.
 
2. A definição de ?Atividades de Apoio ao Ensino?, constantes no § 6º do Art. 10 da Resolução
011/2015.
 
3. As orientações constantes da Nota Técnica conjunta 01/2022 PROEN/PROPI/PROEX/PRODIN IFC
de 07/03/2022.
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º ? INSTITUIR a Reunião de Planejamento Geral do Instituto Federal Catarinense do campus
Luzerna.
 
§ 1º ? A Reunião de Planejamento Geral poderá ser convocada pela Direção-geral para assuntos
diversos ligados ao planejamento das atividades do campus e pela DEPE para assuntos ligados às
Atividades de Ensino.
 
§ 2º ? Serão reservadas as quartas-feiras, no período vespertino para a realização das Reuniões de
Planejamento Geral, com prevalência sobre as outras Atividades de Ensino.
 
Art.2º ? DETERMINAR que todos os Docentes do IFC ? Campus Luzerna participem das reuniões que
serão realizadas conforme agendamento da Direção-geral ou Direção de Ensino, Pesquisa e Extensão
? DEPE.
 
Art. 3º ? REVOGAR a Portaria 181 / 2021 ? GAB/LUZ
 
Art. 4º ? Atribui-se a esta portaria carga horária de 01 hora semanal. 
 
Art. 5º ? Esta Portaria entra em vigor nesta data e tem validade até 09/05/2024.
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